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TRIGUEIRO & NOBREGA
ADVOGADOS ASSOCIADOS

EXCELENTÍSSIMOSENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE PICUÍ - ESTADO DA

PARAÍBA

o? \\\\a OL(éi ,if

ERIVALDO DA COSTA SILVA, brasileiro, solteiro, agricultor,
portadora da Carteira de Identidade n9. 4.252.351-SSDS-PB e dO CPF n9. 019.835.174-70,

residente e domiciliado nOSítio Lagoa da Caatinga, s/n, zona rural de Picuí-PB, vem por meio

de seu procurador, Advogado "in fine" assinado, com endereço profissional na Av. Getúlio

Vargas, 75, Centro, Picuí - PB Onde recebem intimações, mu¡ respeitosamente, a presença
de Vossa Excelência, com fundamento no art. 39 da lei 6.194/74 propor:

AÇÃODECOBRANÇADEINDENIZAÇÃODESEGURO
DPVATc/cREPARAÇÃODEDANOS

em face da Seguradora Lider -DPVAT, pessoajurídica de direito privado, podendo ser
intimada através de seu Departamento Juridico localizado endereço localizado na Rua

Senador Dantas, 74/149 andar, Centro de Rio de Janeiro, CEP: 20.31-205, pelas razões de

fato e de Direito a seguir articuladas:

PRELIMINARMENTE

Preliminarmente, requer de Vossa Excelência que seja concedido

Os benefícios da Justiça Gratuita, visto que, a promovente é pobre na forma da lei, sendo

desprovido de recursos para arcar com as despesas do processo e com O ,-.;. " entO de
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honorários de advogado. Nessa linha de pensamento, a 43. Turma do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça é assente na matéria, tendo aduzido: "a simples declaração firmada pela

parte que requer o benefício da assistência judiciária, dizendo-se 'pobre nos termos da lei',

desprovida de recursos para arcar com as despesas do processo e com o pagamento de

honorários de advogado, é, na medida da presunção iuris tantum de veracidade, suficiente à

concessãodo benefício legal. (05. 4°. Turma, STJ, Rec. Esp. 38124-0, 20/10/93, reI. Min.
Sálvio de Figueiredo, RJSTJ 6/412)." Além do que a Constituição de 1988, sensível à realidade

social do país, inseriu como "direito e garantia fundamental" do povo brasileiro, o livre

acesso ao Judiciário. Como a todo direito corresponde uma obrigação, temos que ao Estado

compete fornecer os meios necessários de acesso à justiça de todos aqueles que dela

necessitar. Portanto, nada mais resta a esse nobre magistrado seguir por esse
entendimento.

DOS FATOS

Cumpre ressaltar inicialmente que no dia 24/05/2015, por volta
das 18h00min, o requerente foi vitima de acidente de trânsito, colisão entre um carro e um

caminhão, quando guiandoo veículo CORSA/WINDe, encontrando-seno bairro JK, próximo
ao Banco do Brasil, na cidade de Picuí/PB, veio a colidir com um caminhão. Logo após o

acidente, o requerente foi socorrido pelo SAMU para o Hospital Regional de Picuí/PB, pois

em virtude de tal sinistro o autor sofreu politraumatismo, com principal lesão em estrutura
torácica (fratura de costelas).

Ressalta-se que, segundo o Boletim de Ocorrência n9. 083/2015

expedido pela Delegacia Regional de Polícia Civil de Picuí/PB, o requerente no momento do

acidente conduzia o veículo marca CORSA/WIND, placa LNS-0727/RJ, chassi

9BGSC68N02C133152, ANO 2001, MODELO 2002, cor prata.

Também informa a documentação em anexo, que logo após a

ocorrência do acidente, o requerente foi socorrido para o para o Hospital Regional de Picuí,

porém devido ao politrauma sofrido em decorrência do acidente, foi transferido para o
Hospital de Traumas de Campina Grande-PB, onde permaneceu durante vários dias.

É tanto que o autor em 18/11/2015 requereu, na esfera
administrativa, o pagamento da indenização do Seguro Obrigatório Dpvat junto a uma

seguradora consorciada da requerida (Aruana Seguradora S.A.), sob sinistro n9.
3150974088, tendo tal procedimento extrajudicial se exaurido pelo fato do autor não ter

conseguido do proprietário do veículo a assinatura em uma declaração abusiva requerida

pela demandada, razão pela qual só restou ao mesmo recorrer ao judiciário para ter seu

direito a receber tal indenização, conforme se infere no documento em anexo.
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Logo, nos leva a concluir que pelos danos causados a vítima, esse

nobre juizo deve reconhecer tal direito e fazer com que a ré efetue o pagamento integral da

indenização do seguro obrigatório, que segundo o at. 39 da lei 6.194/74, inciso Il, o qual é no

valor de RS 13.500,00(treze mil e quinhentos reais). Razãopela qual essapresente açãofoi
proposta.

DO DIREITO

A indenização do seguro obrigatório DPVAT é bastante consagrada

em nosso ordenamento jurídico, e, é de tal forma regida pela Lei n9. 6.194/74, a qual é a

norma disciplinadora desse respectivo seguro, ela prenuncia que a indenização será paga as

vitimas de acidente de trânsito que venham a morrer, a sofrer invalidez permanente em

algum órgão ou membro, ou até mesmo aquela pessoa que só venha a receber cuidados

médicos. Logo, tais situações se encontram denotadas no art 39, após a vigência da medida
provisória n9. 340/06, desta referida lei:

'”'Art. 39 Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no

art. 29 compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de

assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada:

I - RS 13.500,00 (treze mil e quinhentos) no caso de morte;

Il - até RS 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) no caso de
invalidez permanente;

e

III - até RS 2.700,00(dois mil e setecentosreais) como reembolso
à vítima no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente

comprovadas. "

Logo, como é explanado por tão nobre artigo, a lei garante o

direito de receber uma indenização como prêmio desse seguro. De antemão, deve ser

condenada tanto à promovida bem como qualquer outra seguradora que opere com o

seguro obrigatório.

Por conseguinte, dispõe a lei 6.194, de 19 de dezembro de 1974,

que o valor correspondente ao pagamento da indenização do seguro DPVAT deverá seguir a

tangência do art. 39 desta referida lei, cujo diz que o quantum deverá ser de até RS

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) no caso de morte ou invalidez permanente. Logo,
como o requerente Ficou inválido deveria receber o valor total da indenização de acordo

com o que é prenunciado pela Lei 6194/74, e, não o pagamento parcial que foi feito pela
requerida.

Ademais, o art. 59 da Lei 91694/74 é claro ao enunciar que:
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"Art. 59. O pagamento da indenização será efetuado mediante

simples prova da acidente e da dana decorrente, independentemente da existência de culpa,

haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade da segurada."

Destarte, a norma que rege o seguro DPVAT, a Lei n9 6.194/74,

determina em seu art. 59 que o pagamento da indenização será efetuado mediante simples

grava do acidente, do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou

não resseguro, abolida ainda qualquer franquia por parte do segurado.

A jurisprudência também é pacífica nesse sentido:

134005755 - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO
OBRIGATÓRIO - DPVAT - RESPONSABILIDADE DA

SEGURADORA - DESNECESSIDADE DA PROVA DA CULPA -

À seguradora, cumpre pagar, por força de lei, a valor
indenizatória ao cônjuge da pessoa vitimada em acidente

de veículo, coberto pelo seguro obrigatória de danos

pessoais. O recebimento dos valores pertinentes aa

seguro obrigatório independe de qualquer comprovação

ou pesquisa sobre a culpa da condutor da veículo

causador da dano, já que, decorrendo da Decreto-Lei n?

73/66, cuida de responsabilidade objetiva que, como tal,

prescinde da coexistência do elemento culpa. É
computável a correção monetária sabre as valores

devidos, calculada a partir da data da efetivo desembolso

das despesas, além das juros de 0, 5% aa mês contadas a

partir da citação. (TAMG - AP 0345692-6 - (51746) -

Contagem - 39 C.Cív. - Rel? Juíza Jurema Brasil Marins -J.

03.04.2002)

6027440- PROCESSUALCIVILE CIVIL.APELAÇÃOCÍVEL.
AÇÃO DE COBRANÇADE SEGURO DPVAT. INVALIDEZ
DECORRENTE DE ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. Cálculo

da indenização fixada de forma equivocada. Retificação

de ofício. Inteligência da art. 463, I do CPC. Salário mínimo

adotada para fixar o valor da indenização e vigente à

época da evento danoso. Legalidade. Inteligência da Lei

n9 6194/74. lnaplicabilidade das resoluções do cnps.

Princípio da hierarquia das Leis. Honorários aplicados em
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atendimento ao disposto § 49 do art. 20 do CPC.

Desprovimento da apelação. Manutenção da sentença.

Lei n9 6.194/74. Art. 59. "o argumento da indenização

será efetuado mediante simples prova do acidente e do
dano decorrente, independentemente da existência de

culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer frangu_ia_

de responsabilidade do segurado. ". A norma que requ_la

o seguro @matéria de danos pessoais é uma Lei em

sentido formqipgue, Lelgprincipio da hierarquia das

Leis, não pode ser revogada por resolução. (TJ-PB; AC
200.2005.001265-3/002; Rel. Des. Genésio Gomes Pereira

Filho; DJPB 30/07/2009;Pág. 9) CPC, art. 463 CPC, art. 20

Logo, por essas provas apresentadas, fundamentadas e legítimas

já se evidencia e prontamente se percebe o direito da autora em receber o prêmio do

seguro DPVAT, pois, como já fora explicitado anteriormente na norma legal, o pagamento da

indenização será devida mediante a simples ocorrência do acidente e do dano dela
decorrente.

Noutro diapasão, é bom que se traga à baila que em virtude do

sinistro da requerente ter acontecido no ano de 2015, o pedido autoral deverá obedecer as

normas em vigor na época, principalmente de acordo com a alteração ocorrida na Lei

6194/74 trazidas pelas leis 11.482/2007 e 11945/2009.

Logo, diante de tamanha alteração, podemos acentuar que a

indenização por invalidez deverá variar de acordo com o grau da lesão e da extensão da

incapacidade funcional apresentada pela autora/vitima, que refletirá em dano corporal, este
sim indenizável.

Ademais, o aspecto interativo para que haja cobertura é que a

invalidez seja de Caráter permanente e fique caracterizado o nexo entre o acidente

noticiado a consequente invalidez.

Outrossim, vejamos a nova redação do § 19 do art. 39 conferida

pela MP 451/2008, convertida posteriormente na Lei 11945/2009:

Art. 39 Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido

no art. 29 desta Lei compreendem as indenizações por

morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por

despesas de assistência médica e suplementares, nos

valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa
vitimada:
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§ 19 No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput

deste artiqo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a

esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e

que não seiam suscetíveis de amenízacão proporcionada

por qualquer medida terapêutica, classificando-se a

invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se

a invalidez permanente parcial em completa e incompleta,

conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais,

observado o disposto abaixo:

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial

completa, a perda anatômica ou funcional será

diretamente enguadrada em um dos segmentos orgânicos

ou corgrais grevistas na tabela anexa, correspondendo a
indenização ao valor resultante da aplicação do percentual

ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e

ll - quando se tratar de invalidez permanente parcial

incompleta, será efetuado o enquadramento da perda

anatômica ou funcional na forma prevista no inciso l deste

parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução
proporcional da indenização gue corresponderá a 75%

(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão

intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média

repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve
repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez

por cento), nos casos de seauelas residuais.

Destarte, que o anexo ao art. 39 da Lei n? 6.194/74, explicita nos

dias atuais o valor da indenização a ser recebida pelo(a) promovente de acordo com a

invalidez permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas

anatômicas ou funcionais, correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do
percentual em tal anexo estabelecido. Vejamos:

ANEXO

(art. 3° da Lei n° 6.194, de 19 de dezembro de 1974)

DanosCorporaisTotaisRepercussãonaÍntegrado Patrimônio Percentualda Perda
Físico

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou
inferiores

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um
membro inferior

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal
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bilateral

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre
deslocamentocorporal;(c)perdacompletadocontroleesfincteriano;(d)
comprometimentodefunçãovitalouautonômica
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais,

I I

cervicais,tÔraCÍCÓS, abdominais,pélvicosouretro-peritoneaiscursando
com prejuízos funcionais não compensáveis de ordem autonômica, respiratória,

cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja

comprometimento de função vital

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Repercussões em Partes Percentuais das Perdas

de Membros Superiores e inferiores
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou 70%
de uma das mãos

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores 70%

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50%

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo 25%

polegar

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo 25%

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros 10%
dedos da mão

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé 10%

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Outras Repercussões em Percentuais das Perdas

Órgãose Estruturas Corporais
Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) 50%
ou da visão de um olho

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o 25%
sacral

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10%

Portanto, diante do enunciado no inciso l do parágrafo primeiro

do art. 39 da Lei 6194/74, e principalmente de acordo com o que explicita o anexo da

referida Lei, o promovente faz jus a indenização por invalidez permanente em decorrência

das sequelas na estrutura torácica (100% cem por cento) o que perfaz o
percentual correspondente aos 100% (cem por cento) do valor referente a uma invalidez

permanente total que é de RS 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), razão pela qual

deverá o mesmoser indenizadono quantumbase de RS 13.500,00 (treze míI e

quinhentos reais), referente a suaperda funcional.

Por conseguinte, vale indicar a este juízo que, segundo a própria

Ie¡ 6194/74, o IML é o órgão competente para a verificação e caracterização da perda

funcional do membro lesado e da irreversibilidade da lesão ocasionada pelo acidente de

trânsito. No entanto, é notório e cediço por todos que nesta Comarca não existe tal órgão, e,

como tal, a produção da perícia médica judicial torna-se prova necessária ao deslinde dessa
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presente ação e a consequente comprovação da invalidez permanente apresentada pela
autora.

Destarte, a violação do direito do Autor, no caso em tela é

patente, tendo por consequência o ato ilícito a ser reparado, segundo a luz do art. 186 do

Código Civil Pátrio, in verbis:

"Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligencia,

ou imprudência, violar direito, ou causar prejuízo a
outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato

ilícito."

O instituto da responsabilidade civil é parte integrante do direito

obrigacional, pois, a principal consequência da prática de um ato ilícito é a obrigação que

acarreta o dever de reparar o dano causado, sendo este de natureza pessoal que se resolve
em perdas e danos.

Assim entende os nossos tribunais:

"AÇÃO INDENIZATÓRIA- SEGURO DPVAT - FALTA DE
INTERESSE DE AGIR - ESGOTAMENTO DA VIA

ADMINISTRATIVA - DESNECESSIDADE - PRELIMINAR -

REJEIÇÃO- DUT - PROVADO ACIDENTEE DO DANO-
INDENIZAÇÃODEVIDA- 1) não falta interesse de agg'
à_quele que não espera a solução administrativa do

ggqamento do valor, mormente quando a seguradora
retardo na análise da documentação enviada pelo

beneficiário do seguro. 2) a não obrigatoriedade de

apresentação do dut para recebimento de indenização

precede a vigência da lei n9 8.441/92. A lei n9 6.194/74,

por não conter tal exigência, estabelece apenas que a

indenização será paga mediante a simples prova do
acidente e do dano decorrente. (TAMG - AC 0389923-4 -

(71202) - 59 C.Cív. - Rel. Des. Elias Camilo - .I.

08.05.2003)"

Ainda no que tange ao recebimento da indenização, devemos

ressaltar a questão da correção monetária deverá incidir a partir da data do ajuizamento da

ação (distribuição), e, os juros deverão contar desde a data da citação da seguradora
sinistro, o que é concretizado em nosso ordenamento jurídico e principalmente de forma

majoritária em nosso Tribunal de Justiça da Paraíba, conforme explicita a jurisprudência
abaixo em epígrafe:
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11545910 - AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL E PROCESSUAL.

AÇÃO DE COBRANÇA.SEGURO OBRIGATÓRIO(DPVAT).
COMPLEMENTAÇÃODE PAGAMENTO.JUROS DE MORA.
TERMOINICIAL.CITAÇÃODA SEGURADORA.1. Na ação
de cobrança para complementar o pagamento de

indenização do seguro obrigatório (DPVAT), os [uros de

mora incidem a partir da data de citgo da seguradora.

2. Agravo regimental desprovido. (Superior Tribunal de

Justiça STJ; AgRg-REsp 1.060.421; Proc. 2008/0112451-7;

SP; Quarta Turma; Rel. Min. João Otávio de Noronha;

Julg. 28/04/2009;DJE 11/05/2009)

56023750- PROCESSUALCIVIL. CONTRA-RAZÕES.AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO.DPVAT. PRELIMINAR. PRINCÍPIO DA
DIALETICIDADE. AFRONTA. AUSÊNCIA. RAZÕES

DISSOCIADASD0 QUE RESTOU DECIDIDO. INEXISTÊNCIA.

REJEIÇÃO.Não estandoas razõesdo apelo dissociadasdo
que restou decidido na sentença, não há que se falar em

afronta ao principio da dialeticídade. Processual civil.

Apelação. Ação de indenização. DPVAT. Preliminar.

Ausência de interesse processual. Pedido na esfera

administrativa. Art. 59, XXXV, da CF/88. Rejeição. A

Constituição Federal, fonte da qual emanam todos os

principios a serem observados pela legislação

infraconstitucional, garantiu a todos a inafastabilidade

jurisdicional, sempre que houver lesões ou ameaças de

lesões a direito. Civil. Apelação cível. Ação de cobrança.

Seguro DPVAT. Acidente automobilístico. Invalidez

permanente. Deficiência em grau mínimo. Prova robusta.

Nexo causal comprovado. Indenização devida. Incidência

do art. 39, b, da Lei n9 6.194/ 74. Indexação do salário

m¡'nimo. Possibilidade. Correção monetária. Incidência.

Data do sinistro. Inaplicabilidade. Adequação. Data do

ajuizamento da ação. Provimento parcial. Dada a

natureza do pleito indenizatória securitário, afigura-se
totalmente desnecessário prévio requerimento

administrativo objetivando posterior ajuizamento de ação

de cobrança. A Lei n9 6.194/ 74, que dispõe sobre o seguro

obrigatório de danos pessoais causados por veiculos

automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas

transportadas ou não (DPVAT), foi alterada, em alguns
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dispositivos, pela Lei n9 8.441/92, sem, todavia, modificar

o art. 59 do aludido diploma legal, que impõe o

pagamento da indenização mediante a prova do acidente

e do dano ocorrente. Em consonância com a iterativa

jurisprudência do STJ, nas ações em que se busca o valor

integral de indenização decorrente do segjgc_

obrigatório. DPVAT-, por se tratar de ilícito contratual, a

correção monetária, será a partir do ajuizamento da

gçQ. (TJ-PB; AC 083.2006.001412-9/001; Cacimba de

Dentro; Rel. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos; DJPB

05/02/2009;Pág. 5) CF, art. 5

56028438 - SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. ACIDENTE DE

TRÂNSITO.INVALIDEZPERMANENTE.INDENIZAÇÃO.
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. APELAÇÃO CÍVEL.
PRELIMINARES. Falta de interesse processual e de

documento imprescindível ao exame da questão. Rejeição

das prefaciais. Amputação da falange distal do 29 e 39

quirodáctilos da mão direita. Fixação da indenização no
máximo legal. Impossibilidade. Provimento parcial. De

acordo com o principio da inasfastabilidade do poder

judiciário em que não será excluída de sua apreciação

nenhuma lesão ou ameaça a direito, pode o autor,

amparado na Constituição Federal, pleitear seus direitos

judicialmente, independentemente do exaurimento das
vias administrativas. De uma breve análise dos elementos

probatórios, vê-se que o promovente colacionou os

documentos que entendeu suficientes à apreciação da

questão de mérito objeto da demanda, a fim de que o

julgador pudesse concluir pela eventual procedência ou

improcedência do pedido. Nos termos do disposto no art.

59, da Lei n. 6.194/74, a seguradora está obrigada a

indenizar o DPVAT, bastante a simples prova do acidente

automobillstico e do dano decorrente, do qual resultou

com danos pessoais, levando-se em consideração a tabela
respectiva para cálculo em caso de invalidez permanente.

Inocorrendo requerimento administrativo, visando
receber o DPVAT, a correção monetária deve se dar da

data do ajuizamento da ação os juros moratórios de 1%

ao mês da citação, se o acidente ocorreu após a vigência

do novel CC. (TJ-PB; AC 200.2008.018.7418/001; Rel. Des.

10
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Romero Marcelo da Fonseca Oliveira; DJPB 16/10/2009;

Pág. 7)

Logo, está satisfeito a promovente de que não tem mais a que

buscar, a Promovida, além de demonstrar de forma equivocada que não tem interesse em

pagar o seguro DPVAT e não encontrando outro caminho, vem invocar a Tutela Jurisdicional

do Estado, por intermédio de seu órgão judiciário para dirimir tal conflito.

III - DOS PEDIDOS

ANTE AO EXPOSTO, requer a Vossa Excelência, com fundamento

no art. 186 do Código Civil Pátrio, c/c, nos arts. 59 e 39, "ll", ambos da lei n9. 6.194/74, a

procedência da presente, bem como:

a. A condenação da promovida ao pagamento da indenização em

epígrafe,com baseno montantede RS 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais),
conforme preceitua o inciso l do § 19 e inciso lI do art. 39 da Lei 6194/74, referente à

indenizaçãopor invalidez permanente sofrida pela promovente em estrutura torácica,
ou seja, cem por cento de uma invalidez permanente total. No entanto, caso tal

incapacidade seja parcial que se apure o seu respectivo grau percentual.

b. Seja citada a Promovida através de AR, no endereço declinado,

nos termos do art. 221, I do CPC, para querendo, apresentar contestação, produzir provas e

requerendo, sendo o caso de prova pericial, com a formulação de quesitos e indicação de
assistente técnico.

c. Seja designada audiência de conciliação, e, em ato continuo a

de instrução e julgamento.

d. Requer que lhe seja concedido os benefícios da justiça gratuita
nos termos da Lei 1.060/50.

e. Que seja acrescido e aplicado ao valor da condenação, juros

moratórios a partir da data da citação e correção monetária retroativa à data do

ajuizamento desta.

f. Seja condenada a demandada em honorários advocatícios, em

15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, visto que o autor é beneficiário da

Justiça Gratuita, conforme enunciao §19 do art. 11 da Lei 1060/50.
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g. Seja a autora submetida a perícia médica judicial, devendo tal

perito seguir os quesitos no anexo 01 enunciados, bem como os elaborados pe|a parte ré

e/ou pelo juízo, devendo os honorários periciais correrem as custas da parte vencida ao final

da ação.

Protesta ainda provar a promovente por todos os meios de provas

em direito admitidos, especialmente por provas documentais e testemunhais.

Dá-se à causa o valor de RS 13.500,00 (treze mil e quinhentos e

cinquenta reais).

Nesses Termos,

pede deferimento.
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Anexo O1

QUESITOS

1) Se existe nexo causal entre o acidente noticiado na peça inicial e as lesões produzidas no

Autor?

2) Se houve diminuição ou perda de função de algum órgão do periciado e se estes órgãos

foram lesionados em função do acidente automobilístico?

3) Se houve Invalidez. Em caso afirmativo, se a invalidez é total ou parcial?

4) Se a invalidez for parcial, ela é completa ou incompleta?

5) Se parcialmente incompleta, qual o percentual a ser utilizado com relação à redução

proporcional da incapacidade permanente? Onde nesse quesito deverá o Sr. Perito se utilizar dos

percentuais enunciados pelo inciso II do § 19 da Lei 6194/74:"75% (setenta e cinco por cento) para

as perdas de repercussão intensa; 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão; 25%

(vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, e ainda o percentual de 10% (dez por cento),

nos casos de sequelas residuais".
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Anexo 02

Anexo do an. 3° da Lei n° 6.194, de 19 de dezembro de 1974

DanosCorporaisTotaisRepercussãonaÍntegrado Percentualda Perda
Patrimônio Físico

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros

superiores ou inferiores

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos

os pés

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um
membro inferior

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira

legal bilateral

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental

alienante;(b) impedimentodosensodeorientaçãoespaciale/oudolivre 100%(CEMPORCENTO)
deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)

comprometimento de função vital ou autonômica

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos,

abdominais, pélvicos ou retro~peritoneais cursando com prejuízos

funcionais não compensáveis de ordem autonômica, respiratória,

cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, desde

que haja comprometimento de função vital

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Repercussões em Percentuais das Perdas

Partes de Membros Superiores e inferiores
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores 70

e/ou de uma das mãos

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores 70

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 5o

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou 25

dedo polegar

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo 25

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros 10
dedos da mão

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé 10

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Outras Percentuais das Perdas

RepercussõesemÓrgãose EstruturasCorporais
Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez 50

completa) ou da visão de um olho

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto 25
o sacral

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10
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O(a)Outorgante@Mtv/NCM.Uh /DAQMQ ,
brasileiro, , @3 , portador(a) do RG n9
H fx expedidoporbwipp) e CPFn?OK.)~g 'QA'?O , residentee
domiciliado(a)na(o) QÍLOQQQ.(Éo - , '
n9ÓW Bairro,ão/Rox :LÁ ,CidadeWJum UFVB, pelopresente

instrumentoparticular de procuração,nomeiae constituiseu bastanteprocuradorese

advogados os Bels. NILO TRIGUEIRO DANTAS, portador do CPF n9. 047.951.774-65, inscrito

na OAB-PBsobn9. 13.220e \naOAB-RNsobn9.834-A,e, DIJANIELLYESONMONTEIRO
NOBREGA,inscritofna 17068,Éirasileiros,casados,advogados,comendereço
profissional na Rua Pedro Salustino de Lima, n9 47, Empresarial Evanisa Dantas, Sala

PedroSalustino,Picui-EBJone(0**83)3371-2274,aoqualconferepoderesparaoforoem
geral,nosterrnds:dovâartl38,=srinclusivegtspartefinaldo,códigodeProcessoCivil,podendo
confessar,transigir,desistir,receberedarquitações,firmarcompromissos,prestarprimeiras
e últimas declarações, acompanhá-lo(a) em todos os seus termos, impugnar créditos ou

concordarcomosmesmos,represéntáêio(a)perantequalquerJuizo,instânciaouTribunal,

repartiçõespúblicas,federais,estaduais,municipais,conjuntoouseparadamente,bem
comosubstabelecercomoudsemreservasdepoderesf

Picuí-PB,Q35de Ppmwms de2015.

' ° a . 'j lá
Outorgantep
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DECLARAÇÃO
(Lei 7.115)

Eu, da @GibaÓÀOÚCL

brasi1eiro(a),L0 , ,portadordo
RG n° 4. . ÕÕÀ expedidopor 65196 LÊB_ e do CPF n°

@Ea ÊBÕ. i-:illv-:ÍO , residente

na(o) blink; [x/TLQQQ»da @Kama ,
municípiode f-Õguf Q P9, DECLARg,nosprecisostermosdoart.1°da
lei n° 7.115 de 29 de março de1983 (lei da desburocratização), para o fim de dispensa de

custasprocessuais, OUE SOU POBRE NA FORMA DA LEI, cuja situação econômica não

me permite pagar custas processuais e honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento

próprio ou da família, BEM COMO QUE RESIDO NO ENDEREÇO ACIMA

ENUNCIADO.

Declarando ainda, ser conhecedor(a) das sanções civis, administrativas e

criminais a que estarei sujeito, caso o quanto aqui declarei não porte estritamente a verdade.

74cm( 4%, 95defjboüuijuo de2016.

DECLARAN E

(A rogo se não souber ler nem escrever)

LEI N” 7.115, DE 29 DE AGOSTO DE [983

DOU 30/8/1983

Dispõe sobre prova documenlal nos casos que indica e dá auiras providências.

O Presidente da República.

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. l” A declaração destinada a fazer nrova de vida, residência. nobreza. dependência econômica. homonímia ou bons antecedentes, quando
firmada pelo próprio interessado ou nor procurador bastante, e sob as penas da Lei. presume-se verdadeira.

Parágrafo único. 0 disposto neste artigo não se aplica para fins de prova em processo penal.

Art. 2°Se comprovadamentefalsa a declaração. sujeitar-se-á o dee/arameàs sançõesciws. administrativas e criminais previstas'na legis/ação
aplicável,

Ari. 3”A declaração mencionará expressameniea responsabilidadedo dee/arame.
Art. 4 ° Esta Lei entra em vigor na dara de sua publicação.

Art. 5 ° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasi/ia, em29 de agostode l 983: l 62" da Independênciae 95"da República,
JOÃO FIGUEIREDO

Ibrahim Abi-Ackel /Hélio Beltrão
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u, GOVERNO SECRETARIADEESTADODASEGURANÇAEDADEFESASOCIAL
'l 7'DELEGAClAREGIONALDAPOLÍCIAClVlL

c E R 1' ¡ D Ã o N9.Cont.:083/2015
à-_íí-ííí

CERTIFICO, emrazãodomeuOficio e a Requerimentoverbal de pessoainteressadaque, revendo

nesteCartório Policial o Livro de Registrosde OcorrênciasN.° 001/2015, o Regjstro n.° 083/2015,cujo teor agora

passoatranscrevernaÍntegra:Aos10diasdomêsde novembrodoanode2015,NestacidadedePicuí, Estadoda

Paraíbae na Delegaciade Polícia Civil, presentea AutoridadePolicialo (a) Dianni Regina de Barros Silva,

DelegadadePolíciaCivil, comigo,Escrivã(o)dePolíciadeseucargonoñnalassinadoe declarado,Ai, voltadas

14h36min. compareceu:ERIVALDO DA COSTA SIL VA, brasileiro, solteiro, agricultor, natural de

Picuí/PB, nascido aos 30/08/1974,filha/a) de ValdemarVicenteda Silva e Hermínio da Costa Silva,

residenteno sítio Lagoa da Caatinga, s/n,zonarural de Picuí/PB, RG n° 4.252.351 -SSDS-PB;CIENTE

DASSANÇÕESCIVIS, ADMINISTRATIVASE CRIMINAISASQUAISESTÁRASUJEITO(A)CASOO

QUANTO AQUI DECLARAR NÃO PORTE ESTRITAMENTE A VERDADE, ASSIM FAZ O

REGISTRO: QUE no dia 24 de maio de 2015, por volta das 18 horas, o comunicanteconduziao veículo marca

CORSA/WIND,placa LNS-0727/RJ, chassi9BGSC68N02C133152,ANO2001, MODELO 2002,cor prata; Queao

chegarnobairroJK, próximoaoBancodoBrasilnacidadedePicuí/PB,veioa colidir comumcaminhão,sendo

socorridopelo SAMUpara o HospitalRegional dePicuí/PB e emseguidapara o Hospital de Traumade Campina

Grande/PE; Que em virtude do acidenteciutomobilísticoo comunicantesofreupolitrauma; Era o que tinha a

registrar. O referido e'Verdadee Doufé.

JOSÉ TARCISIO DO ASCIMENTO
TESTEMUNHA 1 RG n° 3256077 SSP/PB, Residente No sítio Mari Preto. Picuí/PB

TESTEMUNHA 2 RG 3.606.589 SSDS/PB, Residente No sítio Mari Preto, Picuí/PB.

Delegacia viwÍegic-nzxlde Policia Civil - Piau' - PB

Rua Cel. Manoel Lucas, n” 02. BLIHTOCenvo , (Í EP: 58.187-000 ~ Picuí - PB - Fone: (83) 33 71 -2324
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PMPB -

?b
CPI N.° 014

9° BPM/ l' CIA PM

DESTACAMENTO DE PICUI-PB

BOLETINI DE OCORRÊNCIA POLICIAL MILITAR

Data: 24/05/2014 1 Vtr. PM 1 1523
Comandante: Sgt. QPC Sodré
Inicio: 19:15h | Término:| 22:00h
solicitante: Ligação anônimano celular daVTR

Endereço:

Ocorrência: Acidentedetrânsito(COLISÃO)

Local: Av. SemeãoLeal, Picui - PB, próximo a loja Polo Motos

PESSOAS ENVOLVIDAS

ACUSADO

Nome: Erivaldo da Costa Silva

Endereço: FranciscoGomesdeOliveira,176,BairroSãoJosé,Picuí-PB
Prof.: agricultor l Ident.N°: | 4252351SSP/PBI Idade: | 4oanso

VÍTIMA 1

Nome: Jussiere dos Santos Macêdo

Endereço: Rua: Olavo Bilac, 28, Nova Palmeira-PB

Prof.: motgrista I Ident.N°: l Idade:

virnvm 2

Nome:

Endereço:

Prof.: | Ident.N°zI JIdade:l
TESTEMUNHA 1

Nome: Sd Josue]

Endereço: DestaamemodePicui- PB, 1*'Cía/9°BPM
Prof.: militar l Ident.N°: 1 | Idade: í

TESTEMUNHA 2

l Nome: Sd Beline

Endereço: Dcstaametnode Picuí - PB, l* Cia/9°BPM
Prof.: militar | Ident-N°z l 1 Idade: l

OBJETO? APREENDIDO:

Dl(um)DUTdoCorsaWind,placaLIÇIS0727-RJ,corprata.

Recebi em 24/05/2M15, às 22:00 h, o referido documento. .

Recebedor
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%

RELATO MINUCIOSO glgoletim 11° 014):

Informe a Vossa Senhoria, que no dia 24 de maio de 2015, por volta das 19:15 h, esta guarnição,

compostapor estesignatário,juntamentecomo SoldadoPM JOSUEL (motorista)e o Sd

BELINE (patrulheiro), na VTR 5850 (pálioweekend), recebemos uma ligação anônima no

«celularda VTR (99490630),informandoque havia acontecidoum acidente de trânsito, na Av.

SemeãoLeal, nestacidade, próximo a loja Polo Motos. Que ao chegarmosno local constatamos

que os veículosenvolvidosforam: 01 (um) AUTOMÓVEL, modelocorsaWind, da marcaÍ

chevrolet, cor prata, ano/modelo2001/2002,chassi9BGSC68N02C133152, placa LNS 0727 Rio

dejaneiro - RJ, que estavaCONDUZIDO, pelo Sr. ERIVALDO DA COSTA SILVA e que

sofreu algumaslesõese estavasendoatendidopor uma equipedo SAMU e foi conduzido até o

Hospital Regional destacidade e que segundoinformaçõesde terceiros e do motoristado outro

veículo envolvíldo no acidente, o Sr.. ERIVALDO DA COSTA SILVA vinha conduzindo o

referidoveículona contra-mãoe colidiucoma CarrêtaScânia,placaNNZ 0872Carnaúbados

Dantas ~ RN, chassi 93ZS2MSHOB8811909, CONDUZIDA, pelo Sr. JUSSIERE DOS

SANTOSMACÊDO,poradorda CNH (04340483468).CategoriaAE. Quefoi feitoo

isolamentodo locale os referidosveículosforamliberdos,por determinaçãodo Delegado

Plantonistao Dr. Edsone quefoi o orientado,aoproprietariodascânia,pararegistrarumBoletim

deOcorrênciaPolicial,na13”AISP,paraosfrocedimentolegais.
' rklr" f.iM

r *zac
C51/ Amdal/GuarniçãodeR/P
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DECLARAÇÃODEAUSÊNC|ADELAUDODOIML
Eu, ,Oki , portadordacarteirade

.identidaden? 4.35024 einscritonoCPF/MFsobon9 -3735141440 ,
@twresidentee domiciliadona QO» 010a, PQDUÍTLGKI. ,

cidade , Estado 679)Q , declaro,sã???aspenasdalei,que
estou impossibilitadode apresentar o laudo do instituto Médico Legal- IML para os fins de requerimento de

indenização do Seguro DPVAT (Lei n? 6.194/74), uma vez que:

(74) Não há estabelecimento do IML no município da minha residência; ou

( ) O estabelecimento do IML localizado no Município em que resido não realiza perícias para fins de

prova do Seguro DPVAT; ou

( ) O estabelecimento do IML localizado no Município em que resido realiza perícias com prazo

superior a 90 (noventa) dias do respectivo pedido;

Com o objetivo de permitir o exame do meu pedido de indenização do Seguro DPVAT, para a cobertura de

invalidez permanente causada diretamente por veículo automotor de via terrestre, solicito que esta declaração

permita o prosseguimento a análise da minha documentação sem a apresentação do laudo do Instituto Médico

Legal-IML, concordando, desde já, em me submeter à perícia médica às custas da Seguradora Líder DPVAT para a

correta avaliação da existência e aferição do grau da lesão, ou lesões, para os fins do §19 do art. 39 da Lei n?

6194/74.

Declaro ainda estar ciente de que a autorização para a realização dessa perícia não significa prévia

concordância com a futura avaliação médica ou renúncia ao direito de impugná-Ia, caso discorde do seu
conteúdo.

Assinatura do declarante

conforme documento de identificação

?ud WD,B ,dePod/MMO& 52015
Local e data
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ESTADODAPARAÍBA â'
PREFEITURAMUNICIPALos meu¡ , -

C.N.P.J. 03.741.399/0001-73

HomePage:
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

CNPJ: 03.019.550/0001-21

BASE DESCENTRALIZADA SAE! 19g

Picuí/PB, 09 de Novembro de 2015.

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos ñns de direito, que o Serviço de Atendimento

Móvel de Urgência - SANIU 192 Picuí/PB, realizou atendimento pré-

hospitalardopacienteERIVALDODA COSTASILVA,41 anos,portador
do RG 4.252.351, vítima de acidente automobilístico (colisão carro com

caminhão),ocorridonodia24deMaiode2015,nobairroJK, próximoao

BancodoBrasil.Pacienteencontrava-sealcoolizado,agitado,referindodor
em_hemitóraxesquerdo.Apósavaliaçãoe realizaçãodeprocedimentos
necessárioso mesmofoi removidopara o HospitalRegional de Picuí/PB e em

seguida para o Hospital de Trauma de Campina Grande/PB, conforme

regulação.

'liguemdaSilvaDantas
CoordenadoradosAMU

_CORENIW240095¡fggwju
GIGLIANADASILVADANTAS

Coordenadora SAMU .PICUI/PB

Fone/fax:(83) 3371-2620/3371-2350- e-mail: gmgicui.sat.sglena.@uol.com.br
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I

n": GOVERNO SECRETARIADESAÚDE
DA PARAÍBA

I

SUS?'55« . FICHADEATENDIMENTOAMBULATORIAL
HOSPITALDEEMERGÊNCIAETRAUMAMSMLUIZGONZAGAFERNANDES

UNIDADE PRESTADORA DO ATENDIMENTO _

CódigodaUnidade:0023671 CNPJ:08.778.268I0001-60
Nome:HOSPITALDEEMERGÊNCIAETRAUMADOMLUIZGONZAGAFERNANDES
Endereço:AV.FLORIANOPEIXOTO,4700- MALVINAS

' Municipio:CAMPINAGRANDE EstadozPARAiBA UF:25

ConsultaBásica(PAB):

ConsultaEspecializadmMF!(10019 n

NATUREZA DA CON É 'J LTA

PACIENITEUARIO N°:1211085

N°m°'Erx.v'/-.¡_DLIDr'...DTA ::um
RUIIk-ULnun/Iran¡

EndegqogàrukbuxUMw __NUA Bairro: 7mmmIRA!
Municipio: Esgdo: CEP:

I'M/UI

DataAtendimento: I_¡,9,,,__22:49h CódigodoMunicipio:_zsumíí

RAÇA/COSTA.NASCIMENTO:1150/08/1974 QUEIXAS:ACIDENTEDECARRO
(

É! o1-URGÊNCIA;

EI 02-ACIDENTENOLOCALDETRABALHOOUSERVIÇODAEMPRESA;
D 03~ACIDENTENOTRAJETOPARAOTRABALHO;
EI 04-OUTROSTIPOSDEACIDENTESDETRÂNSITO;

Sexo;Mgcm¡¡Ndjade;_QQ5 TIPODEATENDIMENTO

HQ+ H +mim»;Ima/Iwm I .ÃII/»III,
RESULTADOS “ NV/IJI/PL”

( )1-BRANCA )2-PRETA ( )3-PARDA EI05-OUTROSTIPOSDELESÔESEENVENENAMENTOPORAGENTESOUIMICOSEFISEICOS.

( )4-AMARELAÍ I )5-ÃINDIGINAI )99-SEMINFORMAÇÃOMEDmAÇÃOENCAMWHAMENTOANAMNE E EXAME F_sIco SUM RIOS:

Y “gx/Dm@(44%com_ A;o;;$011Ú01-PRESCRITAEIOBSERVAÇÃO, ÚRESIDENCIAÉIINTERNAÇAD
l-Iíwokzqogg, 049w_âmago-(âCáp-uzac;[MacaocamL-_I02-APLICADAüouTRoüõãpñygüxÉÓBITO ÚàUTRos

. . - - I \ .\¡

@éhazwczfioí/zzwch @Írqxf/mmzflpmo¡ (o ¡sERvIçosREALIZADOS:g0_E392
,f › I' . . v 7443/04,¡py¡g4 -j_ ooolco/PRDCEDIMENTÕà eum' IDREx51)'LídunzmI/I'TCE.'as mgÕ/mzfg.-› I ¡TÊII_I II-&ç_§'\.\\I-E'a"/ LLLJ

EXAMESREALIZADOSNANIDADE: 'TIPo *|à.|ís;~|g-a*L..~"[..~|+.| -|-VI*Lgq/_II-v|"“|. | | | [ | E I | J
_LIrI I ITI

I I I III.

MATERIAIS - MEDICAMENTOS E OUTRO1. SML/Qnw EL/
C OS

AD EVI") _ 514¡JJ"Uzüpapno. lex'I'
3.

4.

ASS.DO(S)PROFISSIONALIAIS)ASSISW
Colo

5- › ' ,-.

DIAGNÓSTICOlCID: (

ASS.ooPACIENTEIACOMPANHANTEouRÉÍPONSÁVEL-ouPOLEÊARQJREITO

MMO/mx.CICMIÀÍM(amamJI!) ?IMZJ cx a
Ass.DoREvTsoRàEcNIco(CAREIBD) 9/46

MOD.3014
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«r

SECRETARIADEbnudiz.
HOSPITALDEEMERGÊNCIAE_Tr

Ficha de Acolhimg

Mg»g2¡.B Caça:
- c_ 1 p' r l _I , r[Em States» Jesse/uc».às; Cras-gitw Gap...

[DatadeNascimento; à; l Documer/ñcdeIdentím
- n L ' 7 ' I- ,

[Queixazr 'Ê-,i/ DatadOAtend.: Ç/jf Horazlíâ)'_JU.
[AcidenteEfe/trabalho?( ) Sim (/› Não

" I l n ou c

Classlficaçao de RISCO _
Nivel de consciência: ( ) Bom ( )Regular ( ) Baixo Aspecto: ( ) Calmo ( ) Fáceis de dor ( ) Gemente

.- . . . .- . . ..«4'*""'-_ í**-

Frequencna respiratoría: Frequencia cardia '-~~' ' ““"

Pressão arterial: eratura axilar:

Dosagem de HGT: Mucosas: ( ) Normocorada ( ) Pálida -

eambul ' : ivre ( ) Cadeira de rodas ( ) Maca

r MOD.110
n.

- n

ü¡ s./s..-'
@jrVermelho- atendeentoimediato ( )Amarelo-atendimentoaté1 hor ,__

()Verde-atendimentoaté4horas ()Azul-aten(d
n Assvâáecarimbodoprofissional

Estratificação

'a
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l a A S5
GOVERNO SECRETARIADESAÚDEDAPARAÍBAHOSPITALDEEMERGÊNCIÂETRAUMADOMLUIZGONZAGAFERNANDES D'agn0st' o

w . '
. E Q**

[Pacientel da. CO7? ÍAÍOÍamBHÍOÍ iLeito|b_ [Convénion
Data Prescri Médica Horário Evolu o Médica
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' GOVERNO SECRETARIADESAÚDE ' 'DAPARAíBAHOSPITALDEEMERGÊNCIAETRAUMADOMLUIZGONZAGAFERNANDES [Magnostlco
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-'GOVERNQSECRETARlADEESTADODASAÚDE
»vDAPARAIBAHospitaldeEmergênciaeTraumade_CampinaGrandeDomLuízGonzagaFernandes

RESUMO DE ALTA *

” ( REFERÊNCIAou CONTRAREFERÊNCIA)

QQ

DN.:

PROCEDÊNCIA:

ALTA: 50/5 5//5

NOME:::Lrçáb .âzJ/Éxrr; PRONT.N°:
NATURALIDÀDE:

ADMISSÃO: 1;, ,_.
°-. .r ::a

1. Motivo da hospitalização (dados positivos da anamnese /exame físico)

. 2 _m__V_,___ _(1Í 'I 'l _c' lz. _ f , .ll' ;J " ' " "y 'v' '- Ã'='Íc.-;z;;§:t3zí!í:'(fu 12131714676~".-;.,1-.fug-

2. Resultado dos principais exames
l

.x »o a»,/Íê-?nr a (131%)

3. Evolução e complicações

-' - A" .. .
'__ a”, _m _ - ¡__ .. _ p_ _!,334(u L;_ih é:N¡à(,f¡_.f¡1,¡ #ítaca/á

4. Terapêutica realizada
'v' ' '

i '.'5*:r"/;_.._,/24 .Íú-;iã:ÚLYQ/:êâ/

5. Diagnóstico (hipotética ou definitivo)

° '~e'. ,.,¡-«.-tz.?"-*ÊÍ*§Ê't-":›x›u; à!
f

6. Orientações médicas para pacientes /egresso
.W .

-'5U;2tz«;~xs=V41.=Í'(Z[lx.¡f="
7". . ¡IV! jq', [V4-›Í'¡.'§;:,H›_,'.,›1,«,Í (i5.-. ,r,._ _ _ __.U _JIJ_ __ ,y/kfg,$1.11_ . _.4.4.

' "u-*.'-~':':i«"' r' 'Le5gr)t*t.à<sua.424424751,Ê”:m1,:u fo;n¡“›z«~...»›,r2.”.rmrí/.JfmuíÁa/d/ÚÃL

7.Condiçõesdealta ¡
D Curado E] Apedido [j Óbito Melhorado E] lnalterado

L] Transferidopara:

CampinaGrande.3/2 de vçynggiç* de_m

MOD. 034
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A ANASEG s DPVAT
SINISTRO: 3150974088

ARUANASEGURADORAS/A(cód: 2119) Dependência:216
Visão Geral em 15/02/2016 JEM REGULADORA DE SINISTROSLTDA
SINISTRO:3150974088 RUAAMINTASBARROS,3137
Data de Cadastro no Sistema: 20/11/2015 LJ 03/BLOCO 1 - CENTRO COMERCIALABBASCENTER

59063-350 - LAGOA NOVA

NATAL - RN

Fone: (84) 3343-0117
E-mail:

N° RCO: 273379/2015 solicitou: RN em 18/11/2015 12:02:46 Atendeu: PB em 18/11/2015 12:27:37

Origem: 216 00

Vítima: ERIVALDO DA COSTA SILVA

End: SITIO LAGOA DA CAATINGA , S N

Bairro: LAGOA NOVA CEP: 58187000

Cidade: PICUI UF: PB

Código do Beneficiário: 1 - Vítima

Data de Nascimento: 30/08/1974 CPF: 01983517470

Data do Acidente: 24/05/2015 Natureza: 2

Códigodo Veículo: 1 - Automóvel/Camioneta (Particular)

Históricos relativos ao Sinistro N° 3150974088

Data Histórico

22/11/2015 Sinistro Cadastrado no SIS-DPVAT

17:20:24

07/12/2015 [ Informado pela Seguradora Aruana ] - Processo recepcionado na SeguradoraAruana
13:59:43 [ Informado pela Seguradora Aruana ] - FALTAPROCURAÇÃOPARTICULARFALTADUT NO

ANO ACIDENTE.

* Nenhum lançamento de pagamento encontrado para o Sinistro n° 3150974088.
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCADEPICUI-CENTRALDEDISTRIBUICAO àjÊÊâ://
Tipo de distribuição: SORTEIO - O9/O3/2016 15 horas 59 minutos

Processo: 0000260-90.2016.8l5.027l

Classe: PROCEDIMENTO SUMARIO

SEGURO

Valor da causa : 13500,00

Serie : 11

Autor : ERIVALDO DA COSTA SILVA

Reu : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO

Vara : VARA UNICA DE PICUI

Juiz : ANA CRISTINA SOARES PENAZZI CO

romotor: ALCIDES LEITE DE AMORIM
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Poder Judiciário

I Estado da Paraíba
Vara Unica da Comarca de Picuí

Processo n° 0000260-90.2016.815.0271

DESPACHO

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10(dez) dias, trazer
aos autos comprovação documental de sua hipossuficiência financeira, Lei
1.050/1960, (carteira de trabalho, contracheque atualizado, declaração de
imposto de renda (ou de sua isenção), holerite, etc.), para fins de análise de
gratuidade de justiça, sob pena de cancelamento na distribuição.
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PueLicAçAo: TERÇA-FEIRA, 16 AGOSTO DE 2016

DIÁRIODAJUSTIÇA- JoAoPEssoA-PB-DISPONIBILIZAÇAOISEGUNDA-FEIRA,15AGOSTOoe2016

35

PICUI

VARA UNICA DA COMARCA DE PICUI NF 116/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC),
00991 Processo' 0000090-2120168150271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR. GEILDO FERNANDES DE

SOUZAADV:MARIALUCINEIDEDELACERDASANTANA.Despacho'Intimevseintime-saa partepromo-
vente pera. no prazo de 10(dez) dias, emendar a Inicial, InstruIndo-a com prevlo requerimento administrar
tivo Junto aseguradora ré_ bem como a Juntada de comprovante de residencia ern seu

00992Processo' 0000130-37.2015,815 0271 - PROCEDIMENTO DO .JUIZ AUTOR JOSE RAMALHO JACINTO
FERREIRA ADV: JOSE ALEXANDRE SOARES DA SILVA. REU: BANCO DO BRASIL S/AADV: PATRICIA
DE CARVALHO CAVALCANTI. Sentenca. Pedido Julgado parcialmente procedente

00993Processo. 0000198-21 20141315 0271 ~PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR JOSIEL DE LIMA SANTOS

ADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. Despacho Intimo-se a parte promovente para, no prazo de 30 dias, dar
entradanopedidoadministrativo_juntando-seaosautoscopiadorequerimentoadministrativoe provade
seu protocolamento com o respectivo numero,

00994Processo: 0000228-56 20140150271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: JOSE RUBENS DA SILVA

AVELINOADV:NILOTRIGUEIRODANTAS.Despacho,Intime-sea partepromoventepara,noprazode
Sürtnnta)dias,darentradanopedidoadministrativa_Juntando-seaosautoscópiadorequerimentoadmi-
nlstrativo e prova de seu protocolamento com o respectivo numero.

00995 Processo: 0011023332201 6 8150271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR JOSELMA ROGERIO DA
COSTAAZEVEDO ADV: JOAGNVAUGUSTO COSTA DANTAS. AUTOR: JOSELIA ROGERIO DACOSTA
ADV: JOAGNYAUGUSTO COSTA DANTAS. AUTOR: JOSE .IADSON ROGERIO DA COSTA ADV: JOAO-
NYAUGUSTO COSTA DANTAS, AUTOR. ISRAEL GENESIS ROGERIO ADV: JOAGNVAUGUSTO COSTA

DANTAS.Despacho'IntIme~seOsautoresparanoprazode 1o diascomprovaremdocumentalmentesua
hlpossuüciencia, sob pena de Indererimento da inicial.

00996 Processo 0000255-23 2016815 0271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR ANTONIO FRANCISCO

DASILVAADV:NILOTRIOUEIRODANTAS.Despacho:IntIme-sea paneautorapara.nopmzode 10
dias, trazer aos autos comprovação documental de sua hipossuliciencia ñnanceira, Lei 1 050/1960,
parafins de analise de gratuidade de justiça. sob pena de cancelamento.

00997 Processo' 00002E0-90.201S.E15.0271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR ERIVALDO DA COSTA

SILVAADV:NILOTRIGUEIRODANTAS.Despacho:Intima-sea parteautorapara,noprazoda lotdez)
dias,trazeraosautos , desua ' , Lei1 050/1960,para
hns de analise de gratuidade de Justiça, sob pena de indererim

00990Processo 0000268-6720160150271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: ALDECIR DA SILVAARA-

UJOADV:NILOTFIIGUEIFIODANTAS.Despacho:Intima-sea parteautorapara.no prazode 1o dias,
trazeraosautos ,, ,, de sua I .ia. Lei1 050/60.pararinsde
analise de gratuidade de Justiça, sob pena de cancelamento/dist

00999Processo 0000270-37 2016815 0271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: FRANCENI PEREIRA DE

LIMAADV:NILOTRIGUEIHODANTAS.Despacho:|ntime~sea parteautorapara,noprazode 10(dezo
dias,trazeraosautos p ç de sua ' _Lei 1 050/1960_para
rins de analise de gratuidade de justiça, sob pena de canc distri

01000Processo'0000480022015S15 0271 - PROCEDIMENTOSUMARIOAUTOR:MIRLENEDOSSANTOS
ADV:NILOTRIGUEIRODANTAS.Despacho:' " a partepromoventepara.noprazode 15(quinza)
dias,emendara inicial,iristruindo-acornpreviorequerimentoadministrativoJuntoa seguradoraré, sob
pena de indeferimento da Inlclal.

01001Processo.0000578-7820138150271 - PROCEDIMENTOORDINARAUTOR'DIVINONASCIMENTO
DOSSANTOSADV:NILOTRIGUEIRODANTAS.Despacho.Intime-seas partespara,emtil/dez)dias,
especiñcaremeventuaisprovasquedeseJaproduzir,Justiricando-assobpenade preclusãoe indeteri-
mento.

01002Processo'0000780-842015315 0271 - PROCEDIMENTOSUMARIOAUTOR THIAGODE ARAUJO
CANUTOADV:NILOTRIGUEIRODANTAS.DespachoIntime-seintime-seoautorã replica,noprazode
t5 dias.

01003 Processo 000087063 2013815 D271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: ERIVALDO SILVA DOS SAN-

TOSADV:NILOTRIGUEIFIODANTAS:DespachoIntime-seoautorà replica,noprazode15(quinze)dias
01004Processo.0000900-992013815 0271-PROCEDIMENTOSUMARIOAUTOR.JOSEDAGUIMARBEZER~

RA DANTASADV: NILOTRIOUEIRODANTAS.REU SEGURADORALIDER DOS CONSÓRCIOS
DPVATS/AADV:SAMUELMARQUESCUSTODIODEALBUQUERQUE.Despacho:Intime-seaspartes
paraem 10 dias, manifestarem-seacercado laudode 1ls.64/64v.e em Igualprazoe por mesmoato,
especiúcaremeventuaisprovasquedeseJamproduzir,devendoaindao autorimpugnara contestação

01005Processo:0000920~B9.2013,815.0271- PROCEDIMENTOSUMARIOAUTOR:SEVERINOALEXANDRE
DESOUTOADV:NILOTRIGUEIRODANTAS.REU:MUNICIPIODEPEDRALAVRADA/PBADV:EDVAL-
DOPEREIRAGOMES.REU:BANCOINTERNACIONALDOFUNCHALSIABANIFADV:FRANCISCO
GOMESCOELHOLEANDROALBERTORAMOS.LUIZFELIPECIRSISILVA.E , I 'I ' '1

01016 Processo 0001562-64,201ô,B15.0301 › PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: SANDRO BEZERRA DA
COSTA ADV: JAOUES RAMOS WANDERLEY. REU. ENERGISA PARAIBA DISTRIBUIDORA DE ENER~

GIASIADespacho'I t r' decisãoqueconcedeuatuteladeurgencia.bemcomoparacornparecerà
audiencia una no dia 09 de setembro de 2016 as11h45min

01019 Processo 0001632812016 8150301 - PROCEDIMENTO DO .JUIZ AUTOR JOSE URTIGA DA COSTA
ADV: ADMILSON LEITE DE ALMEIDA JUNIOR. REU, ENEFIGISA PARAIBA DISTRIBUIDORA DE

ENERGIASIA Despacho Intime-sedadecisãoque concedeua tuteIade urgencia_bemcomopara
comparecerà audiencia una no dia 09 de setembro de 2016 ãs11h30min

01020 Processo: 00019879621113815 0301 ~PROCEDIMENTO DO JUIZ REU RICARDO ELETRO LTDA ADV:

LUCIANAMARTINSDEAMORIMAMARALJNGRIDGADELHA.Despacho:̂ " O advogadoda
parte re para, ñns de depositar o vaIor restante dacondenação uu seja RS 715,00

01021 Processo 0002262-02 2014 615 0301 - PROCEDIMENTO DO JUIZAUTOR: JOSE IVALDO DE SOUSA

PACHECOADV:ADMILSONLEITEDEALMEIDAJUNIOR.REU:SOUSARECICLAGENSLTDADespa-
cho Inti tornar conhecimento da realização do 1° leilão no dia 06 de setembro de 2016 as
11h30min e do 2° leilão no dia 2D de setembro de 2016 às11h30min

1A. VARA DE POMBAL NF 133/16 (INTIMACAO: ART 236 DO CPC)
01022 Processo 0000657-642013 8150301 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR' LUZINETE ROQUE NUNES

ALENCARADV:THIAGOMEDEIROSARAUJODESOUSA.DespachoIntima-seaautoraporseuadvo-
gado para pagar as custas processuais a que rol condenada

01023 Processo: 0000901-85201 6.81 5,0301 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR F. B. S, ADV: GILDO

LEOBINODE SOUZAJUNIOR. Despacho:IntIme-seOautor,porseusadvogados,dcidespachoque
denegouopedidodetuteladeurgenciae osegredodejustiçaIris 179/1B2)bemcomoparaaudienciade
conciliação designada para o dia 2B 09 2016, pelas 08 horas

01024 Processo: 0000971-052016 8150301 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR M. F. S. ADV: GILDO

LEOBINODE SOUZAJUNIOFI.DespachoIntima-seoautor,porseuadvogado,doInteirodespachode
11s 182/1B5quedenegoua tuteladeurgenciabemcomoparaaudienciadeconciliaçãodesignadaparao
proximo 28.09.2016, pelas 05h15min no rorum local

01025 Processo. 0001344-07 20148150301 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR RONALDO PAULINO DE

AQUINOADV:JAOUES RAMOSWANDERLEY.DespachoIntime-seoautorporseuadvogado.para
impugnar a contestação no prazo legal

1A. VARADEPOMBALNF134/16(INTIMACAOART.236DOCPC).
01026Processo:0001441-3620168150301-PROCEDIMENTODOJUIZAUTOR:DAMIANAFRANCISCADE

ANDRADEADV:THAISEMARQUESTEODOROFRAGOSOQUEZIALETICIADANTASFERNANDES.
Despacholntime~seAautora_por seuadvogado,paraaudienciaUNAdesignadaparao proximodia
02 09.2011, pelas 11h00min nu rorum local

01027Processo:0001799-742011515 0301- PROCEDIMENTODOJUIZ AUTOR:MARINALVAFERREIRA
DINIZADV:JAQUES RAMOSWANDERLEY.Despacho:Intime-seAutora. por seu advogado.para
audiencia UNA designada para o proximo dia 02 09.2016, pelas 11h15min

0102! Processo0001951-83,2015.815.0301- PROCEDIMENTODOJUIZAUTOR:FRANCINALDODASILVA
ALMEIDAADV:SEFRA FOLIANAALVESDE L|MA.AR|STOTELESLACERDADA NOBREGA.REU:
ENERGISAPARAIBADISTRIBUIDORADE ENERGIAS/AADV:PAULOGUSTAVODE MELLOSILVA
SOARES.DespachoIntime-seAspartes,porseusadvogados,paraaudienciaUNAe de inquiriçãode
testemunha designada para o proximo dia 13 09 2016, pelas 12h45min

01029Processo0002239-3120156150301 -PROCEDIMENTODOJUIZAUTOR:ELAYNECRISTHINAFREI-
TASLIMALEITEAD ' EFRAPOLIANAALVESDELIMAARISTOTELESLACERDADANOBREGA.REU:
OIMOVELSIAADV:WILSONBELCHIOFLWILSONSALES BELCHIOR.Despacho:Intime-seAspar-
tes,porseusadvogados.paraaudienciaUNAdesignadaparaoproximodia23.092016.pelas11h10min
no rorum local

01030Processo00031949620148150301- PROCEDIMENTOORDINARAUTOR'IRANIFERREIRAGOMES
ADV:ADMILSONLEITEDEALMEIDAJUNIOR.DespachoIntima-seaautoraporseusadvogadospara
impugnar a contestação

2A. VARADEPOMBALNF135/16(INTIMACAO:ART.236DOCPC)
01031Processo:0000529-7320153150301- PROCEDIMENTOORDINARAUTOR'ANAPAULADEQUEIRO-

GAGOMESADV:VLADIMIRMAGNUSBEZERRAJAPYASSU.Sentenca:Intlme-separatomarconheci-
mentodasentencaprolatadanosautos.que¡ulgouprocedenteo pedido.

01032Processo'0000734-6120163150301- PROCEDIMENTODO JUIZ AUTOR:WIULANDLOPES DE
MEDEIROSABRANTESADV:JAOUESRAMOSWANDERLEKMAYARAMONIQUEOUEIROOAWAN-
OERLEY.REU' DlLVANFEFIREIRANOBREDespacho,Intima-seaparteautora,porseuadvogado.para

úroo pedidode produçãode provatestemunhalrequeridocomfulcronoart 130_CPC, tendoemvista
quea questãodomeritopostanosautosé unicamentededireito.restandosuricienteã soluçãodalide

01006Processo:0001158-402015815 0271 ~PROCEDIMENTOSUMARIOAUTORREGINALDOPOSSIDO-
NIODASILVAADV:JAILSONGOMESDEANDRADEFILHO.DespachoIntima-sea parteeutorapara,
noprazode 10(dez)dias_emendara inicial,instruindo-acompreviorequerimentoadministrativoJuntoa
seguradora re. sob pena de Indererimerito da inicial

01007Processo:0001350-9120155150271 - PROCEDIMENTOSUMARIOAUTOR:ED1NALDOCASSIANO
DOSSANTOSADV:NILOTFIIGUEIFIODANTAS:Despacho,Intimo-seaparteautorapara,noprazoda
10(dez)dias.emendara inicial_Instruindo-acompreviorequerimentoadministrativoJuntoà seguradora
re, bemcomojuntadade comprovantede hipossuricienciadoautor_sobpen

01000Processo00016200820145150271 ~PROCEDIMENTOORDINARAUTOR:CICEROVICENTEDOS
SANTOSADV:NILOTRIGUEIRODANTAS.Despacho:' " a partepromovantepara,noprazode
15tquinze)dias.emendarainicial,' ' comprevio ' juntoa
ré, sob pena de indererimento da inicial

01009Processo:00016666320158150271 ~PROCEDIMENTOSUMARIOAUTOR:JOSE MARCOSDELIMA
ADV:NILOTRIGUEIRODANTAS.DespachoIntIme-sea partepromoventepara,noprazode 10 dias,
trazeraosautos ,. desua ' _Lei1 050/50,bemcomoa
Iuntadade comprovantede residenciaemseunome,sobpenade.

D1D10Processo:0001570-2320158150271-PROCEDIMENTOSUMARIOAUTOR'JOSE FRANCISCODIAS
ADV:NILOTRIGUEIRODANTAS.DespacholntIme-sea partepromoventepara.noprazode 10(dez)
dias,emendara inicial comprevio q I| Juntoã ré, sob
pena de indererlmento da inicial

01011 Processo:0001678-9720151315.0271- PROCEDIMENTOSUMARIOAUTOR:FRANCINALVAGOMES
DASILVAADV:NILOTRIGUEIRODANTAS.Despacho:Intime-sea partepromoventepara.noprazode
tordez)dias, trazeraos autoscomprovaçãodocumentalde suahipossuricienciaIinanceira,Lei 1 050/
60,paraIinsde analisedegratuidadedeJustiça,sobpenade cancdist

01012 Processo'0001680-5720150150271- PROCEDIMENTOSUMARIOAUTOR:JOSE BORGESDEOLI-
VEIRAADV:NILOTRIGUEIRODANTAS.DespachoIntIme-sea partepromoventepara,no prazode
dez/m)dias,trazeraosautoscomprovaçãodocumentaIdesuahipossuñcienciannanceira,Lei1 050/60,
para nns de analise de gratuidade de Justiça

VARAUNICADACOMARCADE PICUINF118/1B(Paragra1o2o doArt.370doCPP.ComredacaodaLeiB701
de 01-09-93)

01013 Processo:0000396-572016815 0271 - MEDIDASPROTETIVASDAUTOR'F A. F S ADV:JOAGNY
AUGUSTO COSTA DANTAS. Despacho Intime-se Por todo teor da Decisão de rls 37/37-v

PIRPIRITUBA

VARAUNICADACOMARCADE PIRPIRITUBANF075/16(INTIMACAO:ART 236DOCPC)
01014 Processo 00170727962014E1150511 v PROCEDIMENTOSUMARIOAUTOR MARIAEDILEUZADO

NASCIMENTOGOMESADV:ANTONIOTEOTONIODEASSUNCAO.Despacho'IntIme-seo recorrido
para cotrarrazoar o recurso de paleçâo no prazo Iegel

POMBAL

VARADEEXECUCAOPENALDEPOMBALNF133/15 (Paragraro2o doArt.370doCPPComredacaodaLeI
8 701 de 0109-93),

01015 Procedimento:SAIDATEMPORARIAAPENADOGERALDOGOMESDASILVAADV:ARNALDOMAR-
QUESDESOUSA.Despacho.Intima-seOADVOGADODOAPENADOPARATOMARCONHECIMENTO
DADECISAOOUEAUTORIZOUO MESMOAUSENTAR-SEDACADEIAPUBLICALOCAL,POR UM
PERIODO DE 20DIAS A CONTAR DA VIAGEM

1A. VARADEPOMBALNF132/16(INTIMACAOZART.236DOCPC)
01015 Processo'0000232-4220105150301 - CAUTELARINOMINADAREU. BANCODOBRASILS/AADV:

PATRICIADE CARVALHOCAVALCANTI.REU CEFCAIXAECONOMICAFEDERALADV:EDUARDO
HENRIQUEV DEALBUQUERQUE.E I °' para,se 1
embargos à execução, no prazo de 15 (quinze) dias

01017 Processo:0001116-372011.8150301- PROCEDIMENTODOJUIZAUTOR:JOAOBARBOSADEALMEI-
DAADV:JAOUESRAMOSWANDERLEY.REU, BANCODOBRASILS/AADV:RAFAELSGANZERLA
DURAND.AtoOrdinatoriointimem-seas partespara.noprazocomumde 10 (dez)dias,manlrestarem-
se sobre o laudo gratotécnico juntado aos autos

a de , parao dia (12/09/2016às 11 30horas,na salade
audiências da 2' vara da Comarca de Pombal-PB

01033Processo'0001070-8220101315.0301- PROCEDIMENTOORDINARREU: JOAOBATISTADE SOUSA
SILVAADV:JEFERSON FERNANDESFILHO.Despacho:IntIme-seoreu, porseu advogado,parano
prazo10diasjustrrlcaro descumprimentodascondIcoesimpostasnasuspensaocondicionaldoproces-
so, especiIicamentenoquetangeaocometimentode outrodelitodentrodo per¡

01034Processo:00012476620165150301 - PROCEDIMENTOORDINARAUTOR:DAMARISKARLADOS
SANTOSLIRAADV:MAYARAMONIQUEQUEIROOAWANDERLEY.ASSISTAUTOR:FABIANOLIRADA
SILVAADV:MAYARAMONIQUEDUEIROGAWANDERLEY.Despacho:Intime-seAudienciadeConcilia-
cao_designadaparaodia 12.09.2016,as 0B,00h.,na2avara mistade pombal.

01035Processo00013556420165150301 - PROCEDIMENTODOJUIZ AUTOR:ALBEROBANDEIRADE
OLIVEIRAADV:ALBERG BANDEIRADE OLIVEIRA.D . | 'I Ienciade Conclliacao
designada para o dia O909.2016, as DBh30m,na2a vara mista de Pombal.

01036Processo:0001373112016 8150301 ~ PROCEDIMENTODOJUIZ AUTOR:FERNANDESJOSE DA
SILVAADV:ADMILSONLEITE DE ALMEIDAJUNIOR. I" . |ntime~seAudiericIaPreliminare de
Instrucaoe Julgamento,designadaparao dia09092015, as 1000h, na2avare mistade pombal

01037Processo0001447-4320168150301- PROCEDIMENTODOJUIZ AUTOR:ANAMARIADACOSTA
ADV: ELIABBE BRITO VIEIRA. E' , . ' 'I Preliminar e de ' ' e

designadaparao diaosoezois, as 11 00h, na2avara mistadacomarcade pombal,
01038Processo:0001643-1320161115.0301- PROCEDIMENTOORDINARAUTOR:BANCODOBRASILSIA

ADV:SERVIOTULIODEBARCELOS.Despacho:Intima-seaparteautora,porseuadvogado,parano
prazolegal,emendara in|cIa|.sobpenade Indererlmento,parao11mdeobservaro queestadispostono
inciso VI, do art.3t9 do NCPC.

01039Processo00018914520128150301 ~PROCEDIMENTOORDINARREU:SEMPTOSHIBAINFORMA-
TICALTDAADV:ADELMAFIAZEVEDOREGIS.Despacho:' ' executado,porseuadvogado.
para quitar o debito I anescente, no prazo da lel

01040Processo.0002369-1220108150301-EXECUCAODETITULOEAUTORBANCODONORDESTEDO
BRASILS/AADV:SERGIO ROGERIOLINSD0 REGO BARROSLYSANKADOSSANTOSXAVIER.
Sentenca: iritIme-seHomologacao dos calculos.

01041Processo:0002698-8520158150301-EXECUCAOFISCALREU ARNALDOMARQUESDESOUSAADV:
ARNALDOMARQUESDESOUSA.I” ' Intima-seo abaixo para
dosautosa cartorlonoprazode 4ahoras,sobpenade buscae apreensaoe deseroficiadoa oab

01042Processo0002520-8020148150301 - PROCEDIMENTOORDINARAUTORLUCIHENRIQUESMAR-
QUESCOSTAADV:ARNALDOMARQUESDE SOUSA.REU: BANCOCRUZEIRODOSULS/AADV:
BENEDICTOCELSO BENICIOJUNIOR. DespachoIntime-seaparteautora,porseuadvogado,para
tornarconhecimentoda decisãode I 168, assimcomo,para_no prazode 15 (quinze)dias, informar
sepretendemproduziroutrasprovase especifica-lesemcasopositivo

01043Processo'0002820-8020145150301~PROCEDIMENTOORDINARAUTORLUCIHENRIQUESMAR-
OUESCOSTAREU'BANCOCRUZEIRODOSULSIAADV:BENEDICTOCELSO BENICIOJUNIOR.
Despacho' t' a partedemandadasobreo interiroteor da decisãode r 168 que concedeua
tutelaprovisóriade urgencia,assimcomo,para cumprira obrigaçãoque theroi impostana rererida
decisão, no prazo de 15 dias

01044Processo:00031414820143150301- EXECUCAOFISCALAUTOR:CONSELHOREGIONALDEMEDI-
CINAVETERINARIADO ESTADODAPARAIADV:ALEXANDREARAUJOCAVALCANTI.Sentenca,
' " porseu , paratomar ' da derls21 quedeclarou
extinta a presente acao. haja vista o pagamento do debito

2A.VARADEPOMBALNF135/16(Paragralo2o.doArt.370doCPRComredacaodaLeiB701de0109-93)
01045Processo:00009324220158150301 - ACAOPENAL- PROCEDIREU .JOSE NOBREGAFREITAS

JUNIORADV:FERNANDAMORAISDINIZFELIX.Despacho:Intima-seoapelante,porsuaadvogada,
paranoprazode oarolto)diasorerecersuasrazoesdaapelaoeoapresentada.

ZA.VARADEPOMBALNF136/16(INTIMACAOART 236DOCPC).
01046Processo:00008979220095150301 -EXECUCAODETITULOEAUTOR'BANCODONORDESTEDO

BRASILS/AADV:JULIOCESARLIMADEFARIAS.Despacho:Intime ^ paneexequente,atravesde
seuprocurador,para,noprazode30dias,eretuaro recolhimentodascustasnecessariasadlligenciado
melrlnho.

01047Processo:0001657-312015131513301-EMBARGOSAEXECUCAOREUANTONIOPEREIRADASILVA
ADV:JOSERODRIGUESNETOSEGUNDO.Despacho:lntime-seApartere_pormeiodeadvogado
hahllltade.pare no prazo da IeI. querendo se manifestar

01045Processo:0001B45-53.2008.8I5.0301-EXECUCAODETITULOE AUTOR:BANCODONORDESTEDO
BRASILS/AADV:JULIOCESARLIMADEFARIAS.Despacho'Intime- ^ parteexequente,pormeioda

n

m;
/
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TRIGUEIRO 8: NOBREGA
ADVOGADOS ASSOCIADOS

EXCELENTÍSSIMOSENHORDOUTOR JUIZ m; DIREITO DA COMARCADE PICUÍ-
PARAÍBA

Processo: 0000260-90.2016.815.0271

_ERÂAQQ DA COSTA SILyA, já devidamente qualificada, servindo-se
do patrocínio profissional do Bel. Nilo Trigueiro Dantas, inscrito na OAB/PB sob o n° 13.220,

nos autos desta Açãode Cobrança,processo em epígrafe, vem, respeitosamente, juntar o
t m r v n e ue demons ra ue o re uer nte se nco r

QESEMEREGAQQ e não possui condições financeiras para arcar com o ônus processual.
Por ñm, requerer a IUSTIÇA GRATUITA.

Cumpre ressaltar inicialmente que foi colacionado nos autos declaração
de pobreza informando que a promovente da presente demanda é pobre nos termos da
lei, o que é suficiente para provar que a requerente não tem condições de arcar com
despesasprocessuais e com os honorários advocatícios.

Nessa linha de pensamento, a 43. Turma do Egrégio Superior Tribunal
de Justiça é assente na matéria, tendo aduzido: "a simplesdeclaraçãofirmada pelaparte que
requer o beneficio da assistênciajudiciária, dizendo-se 'pobre nos termos da lei', desprovida de
recursospara arcar com as despesasdo processoe com o pagamento de honorários de advogado, e',
na medida da presunção iuris tantum de veracidade, suficiente à concessãodo beneficio legal. (05.
4a. Turma, .S'T],Rec. Esp. 38124-0, 20/10/93, reI. Min. Sálvio de Figueiredo, RJST] 6/4121" Além
do que a Constituição de 1988, sensível à realidade social do país, inseriu como "direito e
garantia fundamental" do povo brasileiro, o livre acesso ao Judiciário. Como a todo direito
corresponde uma obrigação, temos que ao Estado compete fornecer os meios
necessários de acessoà justiça de todos aqueles que dela necessitar. Portanto, nada mais
resta a esse nobre magistrado seguir por esse entendimento.

Porém, junto a esta peça, cópia da sua ÇIPS. sem nenhuma anotação
testiñcando que o mesmo se encontra desempregado.

Desta forma, fica demonstrado que o autor não possui condições de
arcar com as custasprocessuais, ficando claro a situação de pobreza do peticionário.

Rua Pedro Salustino de Lima. 47. Empresarial Evanisa Dantas
Sala E, Pedro Salustino - Picuí-PB - CEP:58187-000

Tel: (83) 3371-2274 / 99912-5490 / 99104-9190 / 99622-3777
Email: nilotdantas@hotmaiI.com / nelinhoadv@gmail.com
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m
TRIGUEIRO & NOBREGA

ADVOGADOS ASSOCIADOS

Diante do exposto, requer o petícíonário que lhe seja concedido os
beneplácitos da justiça gratuita, bem como a ré seja devidamente citada.

Nesses termos,

pede deferimento.

Picuí, 31 de agostode 2017. r

Rua Pedro Salustino de Lima. 47. Empresarial Evanisa Dantas
Sala E. Pedro Salustino - Picuí-PB - CEP: 58187-000

Tel: (83) 3371-2274 / 99912-5490 / 99104-9190 / 99622-377?
Email: nilotdantas/@hotmailcom / ne|inhoadv@gmai|.com
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documento e o seu estado de conservação,
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profissionais do seu portador.
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PODERICIARJO
,ESTADODA PARAIBA ,

VARA UNICA DA COMARCA DE PICUI

Processo n° 260-90.2016.815.0271

DESPACHO

Vistos etc.,

Analisando os autos, verifico que o autor alega ser agricultor,

todavia limitou-se a juntar carteira de trabalho, que náo possui nenhum

registro,situaçãoque por si só, náo é indicativoda qualidadede

agricultor. g _

Por essa razão, indefiro o pedido de justiça gratuita.

Ademais, o autor não comprova que apresentou prévio

requerimento administrativo, razão pela qual faz se necessário essa

comprovação. _

Sendo assim, determino ainda a intimação da parte autora

para em 15 dias emendar a inicial, instruído com a comprovação do

prévio requerimento administrativo e recolher as custas, sob pena de

indeferimento da inicial ou cancelamento da distribuição.

Cumpra-se.

ANYFRANÇISÚ̂JO_DASILVA
Juiz o- ireito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE PICUÍ

VARA ÚNICA DE PICUÍ
Rua São Sebastião, S/N - Centro, Picuí-PB
CEP: 58.187-000, Telefone: (83) 3371-2403

ATO ORDINATÓRIO (ART. 349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0000260-90.2016.8.15.0271
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ERIVALDO DA COSTA SILVA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A

De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da
Corregedoria Geral de Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a
prática de atos ordinatórios e de administração, e nos termos do Ato da Presidência n.
15/2018, a conclusão do procedimento de migração dos autos físicos de COMUNICO n. 

as partes, por seuspara o PJe (Processo Judicial Eletrônico) e 0000260-90.2016.8.15.0271 INTIMO 
advogados, defensores públicos ou dativos, Fazenda Pública e o Ministério Público, regularmente
habilitados perante o sistema de processo eletrônico - PJe, a requerer o que for pertinente, em 10
(dez) dias, sob pena de preclusão.

João Pessoa/PB, 29 de maio de 2020.

 

KELIA XENIA DE MEDEIROS SILVA
Técnico Judiciário
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Segue petição em anexo.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE PICUI – ESTADO DA 
PARAÍBA. 
 
 
PROCESSO Nº. 0000260-90.2016.815.0271 
 
 

 

ERIVALDO DA COSTA SILVA, já devidamente qualificado nos 

Autos dessa Ação de Cobrança, Vem, mui respeitosamente a presença de Vossa Excelência, em 

atendimento ao despacho proferido para o recolhimento das custas judiciais, o autor requer, 

Prefacialmente, juntar a CARTA DA SEGURADORA QUE NEGOU O SINISTRO Nº. 3150974088, 

bem como,  com fundamento no § 5º do art. 98 do CPC,  requer a CONCESSÃO DA JUSTIÇA 

GRATUITA DE FORMA PARCIAL e que lhe seja deferido uma redução de percentual de 80% 

(oitenta por cento) no montante das custas  prévias, tendo o autor já calculado as custas totais 

em R$ 1.238,10 (hum mil, duzentos e trinta e oito reais e dez centavos), porém, após as mudanças 

impostas pelo TJPB no seu sistema de custas judiciais não é mais possível ser emitida uma guia 

com o desconto, mas, esse causídico emitiu uma como recolhimento de multa, referente aos 

20% (vinte por cento) das custas prévias (desconto de 80%), razão pela qual, o autor requer a 

juntada do comprovante de pagamento das custas processuais com desconto aplicado. 

 

Por fim, como já recolhera as custas prévias, o autor, ao final, requer 

que seja determinada a citação da ré e a consequente tramitação normal dos autos. 

 

Nestes Termos, 
Pede e espera deferimento. 
 
Picuí – PB, 26 de junho de 2020. 
 
NILO TRIGUEIRO DANTAS 
       OAB-PB 13.220 
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Rio de Janeiro, 13 de Março de 2017

Carta nº 10649461

a/c: ERIVALDO DA COSTA SILVA

Sinistro: 3150974088 ASL-0790554/15
Vitima:  ERIVALDO DA COSTA SILVA
Data Acidente: 24/05/2015
Natureza: INVALIDEZ
Procurador: NILO TRIGUEIRO DANTAS

Assunto: NEGATIVA POR AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Até a presente data, não recebemos a documentação complementar solicitada para
prosseguimento da análise do seu pedido de indenização DPVAT, nem qualquer
manifestação no sentido de que estivessem sendo tomadas providências para sua
obtenção.

Tendo em vista que a(s) pendência(s) indicadas não foi(ram) sanada(s), e não houve
qualquer nova manifestação sua nesse processo de sinistro por um período superior a 180
dias, informamos que a análise do seu pedido de indenização DPVAT foi finalizada com a
recusa da indenização por falta de comprovação documental da cobertura para o sinistro.

A documentação original permanecerá arquivada, podendo ser retirada pelo senhor(a), ou por

procurador devidamente constituído para este fim, conforme instruções contidas em nosso

site www.seguradoralider.com.br.

Em caso de dúvida, favor acessar nosso site ou entrar em contato conosco gratuitamente por

meio do SAC 0800 022 12 04.

Atenciosamente.

Seguradora Líder-DPVAT
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Nº do Processo: 0000260-90.2016.8.15.0271
Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assuntos: [Seguro]

AUTOR: ERIVALDO DA COSTA SILVA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A

 

DESPACHO

Vistos, etc.

 

1. , por aplicação analógica do art.Defiro o pedido de redução de 80% por cento do valor das custas
98, § 6º, do CPC

2.  o promovido para apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.Cite-se

6. Apresentada a contestação, intime-se a parte autora à réplica, no prazo de 15 (quinze) dias.

7. Deixo de designar a audiência prevista no art. 334 do CPC, tendo em vista que o consórcio de
seguradoras promovido nunca demonstra interesse em transigir antes de realizada a perícia médica, sendo,
portanto, improvável a obtenção da conciliação entre as partes, bem como em função de não existir neste
Juízo núcleo de mediação e/ou conciliação.

Cumpra-se independentemente de novo despacho.

 

Picuí, data e assinatura eletrônicas.

 

Anyfrancis Araújo da Silva

Juiz de Direito
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